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LEASECORP ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. 

ATA DE ASSEMBL~IA GERAL EXTRAORDINARIA 
REALIZADA EM 06 DE MARCO DE 1BBü 

C.G.C./M.F. NP 97.406.706/0001-90 J.C 9/44 
Aos seis dias do m b  de mar o de 1996, bs 1000 horas, na fede social da em reu  

situada (i Rua do Mercedo. n: 1 t.  15: andar. Centro. na Ciade do R i d e  Janeiro.,istad 
do Rio de Janeiro, reuniramlM em AssemMBii Geral Extraordimria os abaixo asrinados 
confonne M venfica no Livro de Resenws de ACIOOIS~B. e aooumau a Resodbncia. por-& 

dos pfesentes. o SI. Sugio Pedrem de Cuqunia. tendo como secret6fio o S. Gil 
n M o  ü u a e  Prado. F a  diswnssda a c o w o m b  da a.rrnblbm M, .wnii.rn .~~ - .. .__._. -- -_. --._.-....- ""_" 

acionistas repraniando atotariade do capital so cia^ com direito a voto. ORDEM DO DIA 
1 i Emissão de 2.000 (duas mill deó4ntures não converslveis em acãer no montante de 

- . 
FTICAs: i-- DA EM 

~ ~ . ....., 
com Y ~ I O I  r>jlmyi unhdrio de R# i.ooo.oo (mil reais). na data da sua emissw. 31 D A T ~  
DE EMISS O Para todos os efeitos le ais, a data de emissão das debentures desta seii 
será o dia O1 de junho de 1995.41 OA?A DE VENCIMENTO: As debCnturw da 2.'. seri 
vencerão na data de vencimento da 24.' (vigésima quarta) amortizsgão. 61 ESPtCIE E GA 
RANTIA 6.1. AS debdntures da 2.' série serão da espécie com arantia red. representadi 
pela c a u w  dos direitos credit6rios dewrientes de contratos l e  arrendamento mercanti 
celebrados pela EMISSORA. bem como dos recursos recebidos pela EMISSORA decor 
rente da rediz@o dos refuidor'direitos credi16rios. 5.1.1. A cobrange dos contratos & 
arrendamento mwcantil caucionados será feita através de um banco contratado exclusi 
vamente para a prsstsgko de tais serviços, escolhido de comum acordo pela EMISSORA 
a OLIVEIRI TRUST e o AGENTE FIDUCI~IO. doravante denominado BANCO CO 
BRADOR. sendo os recursos Oriundos de tais cobranges depositados em conta-correnti 
da EMISSORA i"Canti do Cobiinça'l mantida junto ao BANCO COBRADOR. 6.1.2 
A parantia 6 conatitulda. neste ato, em favor do AGENTE FIDUCIARIO. enouanto rewe 
nentante da cotnunhi% de interesses dos debentuiistas. tendo este o direito de obter, junti ! I  h EMISSORA e an EANCO COER4DOR. todar as informagbes que se facam necessbria - . - - - ... . - _ _  -. ... - - - - -. .. . 
Paa o comrok da refuida garantia. 5.1.3. A OLIVEIRA TRUST exercerá o conirob sobu 
a implmtsgão e SubstituiCão dos contratos caucionados. bem como sobre a obedi%cia a( I Iimte mhmo de ammtia. na forma do Piimaim Aditivo ao Contrma d. hub. abriaanda . ~~ ~~~~ 

~~ .sa a elaborar. niinsaimente. ielst6rio sobre a SutiCdncia e exeqYmiiidBde das garantias 
01 BASE DE REMUNERICAO: A bate d$ rsmunerac& das aebentures desta emirs& 
sera o valw nominal. acrescidoe fBOiWizad0 da Jariacâo accumulada da TR ITaxa Referen 
C K ~ .  data base dia 01. a O V d W  peCuN&<iO OSSim obtido cons I amortizacbes. remate ou do vencimento desta emisscno 6 1. No caso da silincha da TR 
lituirh base de Cúkub de ibta nesta Ata e s u b  pago quando am 

~~ ~ ~ ~ . ._.. .. ~~_.. _ _  .~~ 
ou pein iupekeiiincia de normas legais ou regulamentares. esta não puder sai utilizadt I como Parámetro de remuneracão nas emiss6es de debentures. sard mlicbvel b Dresentc 
emido.  em sua subotitu%&o,o.o iatw de ~ u r o s  calculado com base nè TAXA ANBID re 
felente ao primeiro dia útil do mbs, diminulda Idescapitalizada) do último redutor utilizad( 
pma cákub da TR, v' ente b época de sua extincko. D Fator de Juros acima referido n& 1 poder6 wr Inferior a 8% e 6316 obtido atrav6a da seguinte 16rmula: 

FJ 
ANBID - Taxa ANBID referente (10 1 f dia htil do mas. 

- Fator de Juros. que não será inferior a 0%. 
rc 

~~ 

n - RLUO da tax8 ANEiD. 
dup - Oumtidsde de dias iIteis,enne o 1 P dia útil do mês0 o 1 P dia útil domes wuinte.  
dut - Owntidsde de dias Útps entre o 1 .' dia Útil do mds e o dia do vencimento da 

tau1 ANBID. 4 
R - Redutor m t i c o  ao úitimo redutor utilizado para colculo da TR na &a de SUB 

extinção, expeso na forma decimal. 
6.2. Emende-se como TAXA ANBID as taxar divul adss pela ANüIO para dep&iios ban 
drios a prazo do tipo mais negociado. pré-fixados. $.3. No casa de obrigsgaes que se de 
vam liquidar m datas que não coincidam com o 1 P dia útil do mes. deverá ser utilizade 
a TR datebase dia 01. pr6-rateada por dias úteis desde o 10 dia útil do mes até o dia dz 
otniisgão. 71 ATUALIZAÇAO MONETARIA O v d w  nominal das debéntures da presente 
emissllo não tu6 atualiwão monetbrie. 81 JUROS E PREMIO: As debênture da 2.' sdria 
farão jus a ju os remunerat6rios fixos de 12% ldoze por centol M ano,. acrescido de um 
prbmio de 6?6keir por centol ao ano, totalizmdo o rendimento de 18% (dezoito poi centol 
ao ano. incidentes sobre o valor pecuniério oblido de acordo com o item 6 acima, a partii 
da data de emissbo. e ser80 devdos nas mesmas datas de vencimento das amoitizsgòes 
programadas. confwme delindar no item 9 abaixo. 91 AMORTIZACIO PROGRAMADA 
As debbmures da 2.' &ria ter& M u  vübi mminal DCieacdO da baoü de remunersgão. con 
fama itam 6 unmaiedo mn 24 om<cdlas menMis e Sucessi~as. da smumte mnmira: 8.11 . .. ._. . . ~ ~ ~ ~ .  ~ - ~ . ~ ~ ~  ~ ~~~~~~~ 

A 1 f (primeira1 atnonit ão será feita no 1 P dia do 2.' is undo1 mbÉsubwquenta ao da 
intcio de dinrlbuiglo; ü% As dewis anmitizacbes d e v e 2  ocorrer sempre,no 1: dia de 
caaa m b  de cdenddno subseqbente ao da 1.' mrt izegko:  9.3) As amortizacaes ssrã 
efMu.as de acordo com a seguinte l6rmula: 

d 
24 5u k. I 1  + I1 

PMTn - V I  x AMn x (1 t 1) x I x 

PMin .'. Jn - PMTn . Pn 

l l + i 1 2 6 ' n  
onde: 
PMTn - Vdoi do p amento mena.  incluindo amortização. juros e prbmio acrescidos 

d - NSmaro de dias decorridos entre a data de emissão a o 1: dia do mbs enterior 
80 do primeiro pegamento; - ~Úmero da ordem do pagamento; 

5 T u  m n r a l  de juros e prbmio da debbnture, ewpresps naforma decimal. cor. 
resmenta a 1.388843% (um VCiW t r ü s , - c # , - ~ , ' ~  * ~ o O f  

Va ' - da Vatof h e  nomuid de%munerW; da dabdntuie. i@ daia de emissão: .r 

~'.:. 
csntol; 

AMA ' 
Pn , '  

Jn 
101 PRECO DE SUBSCRICAO E I O R M A  DE PAGAMENTO: D preço de subscricão das 

Fator de variação acumulada da TR. data &e dia 01, desde a data da emissão 
até a dam da erdsima amortização; - Valor de ammiza@o referente ao mOs de ordem "n"; - Valw de juros e premio referentes ao m k  de ordem "n" 

. 

debãtuias da 2' série será o seu valor nominal acresudo da base de remuneracão. con 
fume disposto no item 6, bem wmo de IUIOS e prbmio. caIwIaú~s poi dias decoridos desde 
a data de emirs&. conlorme item 8. O Preto de subxr i~âo será integralitado b vista. na 
ato da SubsCIigBo. DELEGASAO Fica delegedo 80 Conselho de Adminnstracüo dó Socm 
dade com Ief~IOncia bS deiibeia$bes ora tomadas. poderes pala a deliberag& d B  matéria3 
orescritas nos incisos V I  a VIII do artigo 59 da Lei n: 6.404 de 15112176, sobre a opor 
tunidede de miss&. bem como para aiteracbes que porventura se laçam necesshas para 
a ads ~4.60 da ~rcri tura ae Emissão de aeabntures BS e.igencias I &s OA AUTORI. 
zA&O Amaente Assembldia autorm ainda a Diretoria a contraiar a%v&a Trust D N M  -~ ~~~ .~~ 
Ltda. e WVBS Instituigdes Financeiras para a cobcsFüo Pública das debentures. assim coma 
nomear e contratar o Araente FiduciArio e o üanw Cobredor. adotando junto aos 6rgãos 
governamentais, autsrqüms publicas e privadas em geral. as provid@ncias qde se f.zeiem 
necessAnas b eletivacüo das medidas aprovadas nesta Assembléia. PUBLICACAO A PU 
htirnclln NI todos os atos leoas da sociedade se fará nos oeiiódicos Oibrio Oficial do Estada ,, ~ 

.s.. ~~ . .~  ~ 

o Rio de Janeiro e Jornel do Commercio. Nada mais havendo a tratar. foram encerrados 
os vattarnos e b;r& a besente ata. que cenilico sei c6pia fiel ertraida do Livro de A185 
de A.ldmbl6im Gems de Acionistas da Sociedade. e que, depois de lida e achada contotme. 
vm por todos asrnada. SBo Desidér~o Pmticipegbes Ltoa.. repiesentads poi Sergno Pedieira 
rli)  Cmniiein: GiMP Psnicinacaes Ltaa.. reorenentada oor Gilberto Duane Prado; LeaseCOrC . ~ -.-... .... . .- ... ~~ ~ 

Çervyos. Locsgbo e Penicipac6es Ltaa.. representedá 00; José Fernanao Costa PeOSOQ i 
Rainaldo Ealdm Rnharo: Seram Pedreas de CerqJeira. Flavio Valente Pedreira de CelqWila, 
HümitiM iuiz Valente Pedrkra de Cerqueira e Gilberto Duarle Prado. Rio de Janeiro. Of 
de muco de 1996. Gilberto Ouarte Rad0 . Secretái#o. Junta Comercial do Estmlo do Ai( 
da ~I - i i rn . C*nul)n: Crnitico mie este documento loi arouivado sob o n: 783.075 em 
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